
MUNrcíPIO DETIO HUGO/RS

CONTRATO ADi'INI§TRATIVO }f 5+2026

TERIIO DE CONTRATO DE COTIPRA tf
57T20.26, QUE FAZEi' ENTRE SI
iiUNICiPIO DE TIO HUGO E A EiIPRESA
TMD E€OTUERCE LTDA.

O MUNICIPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Baino
Progresso, na cidade de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
M.207.63U0001-59, neste ato represêntada pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, §r. ONEIDE GAYGER, e CPF no 582.291.160-91, residente e
domiciliada na Rua São Paulo, no 224, baino Sâo Cristóvâo, nesta cidade de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa TMD E-COMMERCE LTDA, inEcrita no CNPJ/MF sob o no

34.152.890/0001€6, sediada no endereço Rua G, no 35, baino Centro, no
município de ltaam/RS, CEP 97185-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. MATEUS VENTORINI HORVATH, inscrito no
CPF no 033.584.33G13, tendo ern vista o que consta no Processo no

2026.003/0022, e em observância às disposições dâ Lei no 14.'t33Í2021, da Lei
no 123ri2006 e Decreto Municipal 1.3il/2.023, resolvem cêlebrar o presente
Termo de Contrato, deconente do Pregão Eletrônico no 00812026, mediante
as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIiIEIRA-OBJETO.

í.í. O obleto do pÍesênte TeÍmo de Contrato é a aquisi@o de EquiparÍtentos e
Suprimentoo de lnformática, obietivando atendêr as necessidades das
Secretárias de Saúde e Assistência Social, conforme especifica@es e
quanütativos estabeles?os no Termo de ReGrência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente dê tÍan§cÍi(Fo'

1.3. Discriminaçâo do obieto:

Rua Venezuelâ, 285 ' 8. Progresso I CEP 99345-000 lTio Hugo/RS | (54) 3334'9167
E-mâil: 8âbinete@tiohuio.rs.Sov.br I Face: /tlohugors I lnsta:@pmtiohuto

cNP.l U.207.ó38/m01-59
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ETf,PRESA: TMD E.COMMERCE LTDA
CttP.l: Se. t S2.890/0001 -86
ENDEREÇO: Rua G, no 35, baino Centro, no município de ltaara/RS, CEP

9718il00
REPRESENTANTE: MATEUS VENTORIN I HORVATH
E.iiAIL: tmdcomercioll l.com TEL.: 55 996654777
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ITENS DESCRIÇÃO QNT TARCA VALOR
uNrÁRlo

VALOR
TOTAL

04

mpÍessora Multifuncional
Tanque de Tinta (EcoTank ou
equivalente): lmpressora
multifuncional com sistema de
tanque de ünta (teonologia tipo
EcoTank ou equivalente em
qualidade e desempenho),
detinada à impÍessão, cópia e
digitalização em ambiente
administrativo. Tecnologia de
impressâo a jato de tinta com
tanques recanegáveis;
resoluçâo minima de
impressâo 4800 x 1200 dpi (ou
superior); velocidade mínima
de impressão em preto de 10ppm (ou superior);
conec{ividade USB e lM-Fi;
clmpatÍvel com \Mndows
10/í1 e Linux; bandeja de
papel com capacidade minima
de 1q) folhas; suporte aos
tamanhos A4 e Ofício; funçáo
de digitalização com Esoluçáo
minima de 600 x 1200 dpi;
sistema de abastecimento de
tinta sem carhrchos, com
ftascos individuais para cada
cor; baixo custo por página;
pÍoduto novo, original e lacrado
de Íábrica; nâo serão aceitos
prcdutos rccondicionados;

arantia mínima de 12 meses.

06 UND
BROTHE
R / DCP.
T436W

R$ 5.808,00

R$ 2.577,0005

lmpressora a Laser
Monocromática (LaserJet ou
equivalenG): lmpressora a
laser monocromática
(tecnologia tipo LaserJet ou
equúalente em qualidade e
desempenho), desünada à
impressâo de documentos em
ambiente administrativo com
foco em prcdutividade e baixo

tna te

PANTUN /
P2500W

Rua rlbnezuela, 285 - B, Progresso I CEP 99345-d)0 | Ío Hueo/RS | 6a) $38-9167
E-maihtabinete@tiohugo.rs,gw.br I Face /tlohugorc | lnsta@pm6olrugo
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R$ 968,00

RS 859,00

custo

03 UND
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de impressâo a laser:
resolução mínima de
impressâo 1200 x 1200 dpi (ou
superior); velocidade mínima
de impressão em preto de 20
páginas por minúo (ou
superior); corec{ividade USB
e/ou rede Ethernet; compaÍível
com \Mndows 10/1í e Linux;
memória intema compatível
oom o volume de impressáo;
bandeja de papel com
capacidade mínima de 150
folhas; supoúê aos tamanhos
A4 e Oficio; ciclo mensal de
trabalho adequado ao uso
corporativo; utilizaçâo de toneli
prodúo novo, original e lacrado
de fábrica; nâo serâo aceitos
produtos recondicionados;

ntia mínima de 12 meses.

Ruá Venêzuela, 285 - B. Progt€sso I CEP 9t345-{DO I Tio Huto/RS I (541 3338-91ó7
E-malh giebinête@,tiohugo.rs.Spn br I Face: /tiohutors I lnsta:@pmtlohugo

CNPJ ÍX.207.ó38l(nO1-59 §
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Tablet (Samsung ou
equivalente): Tablet com
sistema operacional Android,
de marca de referência
Samsung ou equivalente em
quatidade e desempenho,
desünado ao uso
institucional/administrativo e
atMdades de campo. Tela
minima de 10 polegadas com
resolução HD+ ou superior;
processador com desempenho
compatível para aplicativos
corporativos; memôria RAM
mínima de 4 GB;
armezenamento intemo
mlnimo de 128 GB, com
§uporte a expansão via cartão
microSD; conectividade W-Fi
802.11ac (ou superior) ê
Bluetooth; câmera frontal e
traseira para videoconfuÉncia
e registros básicos; bateria com
autonomia adequada para

rtaamad de traba oh

01 UND

POSITIVO
/ 128G8 4
GB RAM
TABIO

R$ 945,00 R$ 945,00

r
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USB-C paÍa
canegamento/dados;
compatibilidade com Android
atual e atualizaçÕes de
sêgurança; produto novo,
original ê lacrado de fábrica;
não serâo aceitos produtos
recondicionados; gaÍantia
mínima de 12 meses.

2. CúUSULÀ§EGUNDA-VrcÊNClA.

2:1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele de g0 (noventa)
dias fixado no Termo de Referência, com início na date de 1g/05/2026 e
encenamento em 17 ÍO812026, pronogável na forma do art. 107 da Lei no
14333n021.

3. CúUSULATERCETRA-PREçO.

3.í. ô valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.330,00 (nove mil e
trezentos e trinta reais).

3,2. No valor acima estÉio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas deconentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. cúu§uLA QUARTA - DoTAçÃo oRçAmENTÁRn.

4.1. As despesas deconentes desta contrataçáo estilo programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2026, na classificação abaixo:

Órgão: 05 -Secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisiçáo de Móvêis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 * Equipamentos e Matêrial Permanente

Órgâo: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Aüvid. Da Unidade Básica de §aúde
Elemento: 3390300000000 * Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 *{Iaterial de Consumo

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tio Hugo/RS | (54) 3338-9767
E-mall: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnstâ:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38/OOO1-59

vALOR TOTAL: NOVE ÍçIL E TREZENTOs E TRINTA R$ 9.330,00



MUNICíPIO DE TIO HUGOIRS

Órgao: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Sotidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01 -secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Órgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2M7 - Solidariedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

6. CLÁUSULA QUINTA - PAGAITENTo E cRlTÉRlos DE ATUALIZAçÃo
i,IONETÁRIA.

5.í. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência, que se dará até 30 (trinta) dias a contar do
recebimento deÍinitivo do objeto.

5.2. Em caso de etraso de pagamento, motivado pela Administraçáo Pública,
o valor a ser pago será atualizado Íinaneeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o [ndice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6, CúUSUIÁSEXTA-REAJUSTE.

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de prêços
será de 10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilibrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 10 dias úteis

8. CúUSULA OITAVA _ GARANTIA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-0(n I Tio Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs,gov.br I Face: /tiohugors I lnste:@Pmtíohugo

cNPJ (N.207.ó3810001-59
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6.í, As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de ReÍerência, anexo e este Contrâto.

7. cúusuLA sÉrrça - REpAcruAçÃo E REEQUILiBRIo



9. CTáUSUIÂ T{C}NA . ENTREGA E RECEBMEHTO OO OBJETO.

9.t. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas
no Termo de Referência, anêxo ao Edital. eue serído prazo'máximo de 30
(trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de Compra e Nota de
Emprenho.

r0. cúusulA DÉcmA - FtscALtzAçÃo.

lrrn noYo po.ro poro o tutu?o

por
forma

t0.t. A Íiscalizaçâo da execuçáo do objeto será efetuada
ComissáolRepresentantê designado pela CONTRATANTE, na
estabelecida no Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

í1. CúUSUI-A DÉCIüA PRIMEIRA-OBR|GAçÕES DA GONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

í1.1. As obrigaqôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í2. C|áUSULA DÉCluA SEGUNDA - §ANçÕES ADIi|NISTRATTVAS.

t2.í. As sançôes referentes à execuçâo do contrato sâo aquelas previstas no
Termo de ReÍerência, anexo do Edital.

í3. CúUSULA DÉCmA TERCETRA - E)§!NçÃO.

í3,í. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

í3.í.í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mêsme Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13,1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no

14.13312421.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.13312021.

í3.4. O TERMO DE RESCISÂO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-0m | fio Hugo/RS | (54) 3338-9L67
E-mail: gabinete@tiohugo.rc.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38/0001-59
\
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í3.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos âutos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, veriÍicada a ocorrência de um dos motivos previstos no art, 137 da Lei no

14.133t2021.
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15.1. Eventuais altera@s contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no '14.133/2021.

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o
limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

í5.3. As supressões resultantes dê acordo celebrado entrê as partes
contratantes podeÉo exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do contrato-

16. cráusuLA DÉcmA sExrA - Dos cAsos outssos.

í6.í, Os casos ombsos seráo decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposi@s contidas na Lei no 14.l33n021 e demais normas de licitagões e
contatos administrativos e, subsidiariamente, segundo as norma§ e principios
gerais dos contÍatos.

í7. CúUSUIÁ DÉC|UA §ÊrlÍúA ' PUBLICAçÃO.

í7.í. lncumbirá à CONTRÁTANTE providenciar a publicaçáo deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.133DO21.

Rua Venezuela, 285 - B. Progrcsso I CEP 19345-000 I no Hugo/R§ I (54) 3338'9167
E-mail: tabinête@tiohugo.rs.gov.br I Face: /tiohugors I lnsta:@pmtlohugo

cNPJ 04.207.ó38ld)01-59
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í3,4.í. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados ê ainde devidos:

13./f.3. lndenizaçÕes e multas.

í4. CIáUSULA DÉCmA QUARTA -VEDAçôES.

í4.í. ÉVEDADO ÀCONTRATADA:

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operaÉo financeira;

11.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

15. CúUsuLÂ DÉcmA qUNTA - ALTERAÇÔES.

Y
Li-
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íS. CúUSUI.A DÉCMAOFAVA-FORO.

lS.f . É eb'rto o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir os litígios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser
compostos pela oonciliagáo, confonne art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021 .

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de ígual teoÍ, gue, depois de lido e acfiado em ordem, Íoi
assinado pelos contraentes.

Tro Hugo/RS, 't8 de maio de 2026.

legal CONTRATANTE

MATEUS asi d,o dê ídn.
dioirrl d M^TEUs

VENTORINI vr-uroiru
HORVATH:o3358 HoFVATH:0335843101 3

Oãdd: 202605.19
433013 16r8re {3,00,

MATEUS NIHORVATH
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Venezuêla, 285 - B. Progresso I CEP 99345-mO I Tio Hueo/RS | (5413338-9167

E-mail: gabin€tê@tlohugo.rc.gov.br I Face: /tiohutors
CNPJ 04.207 .638/mo1-59

I lnsta:@pmtiohugo
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